
I . PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

PROJETO DE LEI Nº 24/71

Autoriza participação da Prefeitura na
construção do prédio para hospital.

O Povo do Município de Ouro Prêto, por
seus representantes na Câmara Municipal, decreta e eu, em seu nome
sanciono a seguinte lei:

Art.lº- Fica a Prefeitura Municipal auto-
rizada a participar na construção

do hospital regional, mediante convênio a ser assinado com a entidade
a ser constituída e responsável pela obra, podendo dispor para êsse -
fim atê a importância de Cr$200.000,00.

Art.2º- Constitue recurso financeiro para
atender os compromissos decorren-

tes da execução desta lei, o proveniente da dotação própria e constan
te do orçamento para o exercício de 1972.

Art.3º- Revogada a disposição em contrário,
entrará esta lei em vigor na data-

da sua publicação e a sua execução a partir de lº de janeiro de 1972.

Mando, portqnto, a todas as autoridades e
a ~uem a execução e o conhecimento

desta lei pertencer, ~ue a cumpram e f~çam cumprir, tão inteiramente-
como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Ouro Prêto, 14 de setembro de 19710

AFI, ~' ';"ADO 6,n.!!..'!;.C(J!J~~!..t!>} _._.__diSCUSSãO
Por ~s...~.~~.~.~...:._ _ ,,.~~
Saio das Sessões,_~J ..de _ ~~ ..de 19is:

í

Por _ _..

Sala das Sessões, .'l.d _ de 19~ .

"",,__.D/: ...._... __._.____________________ o •• ------------.-- •••••• -----.y--~- Preslder:lte


